
04 Páginas / Ano 6 / Edição nº 516Jaguariaíva, 22 de dezembro de 2021

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2894/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais). 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir 

no Orçamento Geral do Município de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH  
06.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
69 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo                                                    20.000,00 
71 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Serviços Pessoa Jurídica                                             125.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH  
08.03 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E ESTRADAS 
2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal  
118 3.3.90.39.00.00.00.000 000 Serviços Pessoa Jurídica                                           30.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES 
12.05 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.089 Benefícios Eventuais 
344 3.3.90.32.00.00.00.00 000 Material e Distribuição Gratuita                                 95.000,00 
 

Artigo. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 4.320/64, os seguintes 
recursos: 

I. Oriundos do cancelamento da seguinte Dotação: 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE - SAMA 
09.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
2.029 Manutenção do Serviços Administrativos da SAMA 
409 3.3.90.32.00.00.00.00 000 Material de Distribuição Gratuita                             270.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias nº. 2829 de 02 de outubro de 2020. 

 
Artigo 5°. Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 22 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 708/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 08/12/2021, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 12108/2021, à senhora SANDRA INOCENCIA CORREA BRASIL, servidora 
com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
3.838, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.962-1 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-62. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 709/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 67, inciso X, XI e 
XXIV da Lei Orgânica do Município e a cláusula segunda, do Termo de Cooperação 
Técnica para a Sala do Empreendedor, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
05974, 06011, 07780 e 11477/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para a função de AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO junto ao Termo de Cooperação Técnica para a Sala do 
Empreendedor, conforme cláusula segunda, os seguintes servidores: 

 

· Titular: PAMELA REGINA OLIVEIRA DOMINGUES VIEIRA, 
brasileira, casada, servidora pública com cargo em provimento comissionado de Chefe 
de Divisão de Indústria, sob matrícula nº. 6.190, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº. XX.XXX.145-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.029-03; 

· Suplente: IRENE LUCIA KULESZA DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, 
servidora pública com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Ensino, sob 
matrícula nº. 577, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.295-7 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº XXX.XXX.659-87. 

 
Parágrafo Único. As funções a serem exercidas constam no 

Convênio descrito no caput deste artigo.  
 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FÉLIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 710/2021 
 

SÚMULA:  Dispõe sobre a nomeação do Conselho 
Municipal do Trabalho Emprego e 

Renda – COMTER no Município de 
Jaguariaíva/PR. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione Lemos, 

no uso das atribuições que lhe confere os artigos 37, inciso II da Constituição Federal, 

art. 67, inciso X, XI e XXIV e XXVI da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
novembro de 2002, Lei Municipal n°. 1297/1995, e ainda com base no Protocolo Geral 
sob nº. 12036/2021, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica instituído para o período de 2022/2024, o 

CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA - COMTER, o 
qual será composto pelos seguintes membros:  
 

· Como Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos de 
Jaguariaíva - SINDSERV: 

 
o Titular: MARCOS ANTONIO RUTH, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Oficial de Administração, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.325-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.449-83; 

o Suplente: WALMOR BURATTI TEIXEIRA, brasileiro, casado, 

servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Operador de 
Máquinas Pesadas, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.970-2 II/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909 -71. 

 

· Como Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Jaguariaíva – STRJ: 

 
o Titular: ELIEL ALVES, brasileiro, solteiro, Engenheiro Florestal, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX678-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.179-28. 

o Suplente: ABEL PINTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Empresário, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.274 SESP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.688-34. 

 

· Como Representantes do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
Moveleira e de Móveis de Jaguariaíva – SITIM: 

 
o Titular: NILTON ANTUNES BETIM, brasileiro, casado, Eletrotécnico, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.010 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.719-87; 
o Suplente: CHRISTOFER SALES DO NASCIMENTO, brasileiro, 

casado, Almoxarife, portador de Cédula de Identidade R.G n°. X.XXX.405-0 SESP/PR 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-80. 

 

· Como Representantes da Associação Comercial Industrial e Agrícola de 
Jaguariaíva – ACIAJA: 

 
o Titular: LEANDRO CARLOS NIEHUES, brasileiro, casado, Bancário, 

portador da Cédula de Identidade R.G n°. XXX.XXX.529-1 SESP/RS e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.979-91; 

o Suplente: VANIELE DE OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, 
Gerente,  portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. XX.XXX.108-7 SSP/PR e inscrita 

no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-50. 
 

· Como Representante do Sindicato Rural de Jaguariaíva: 

 
o Titular: JOSÉ LUIZ DA FONSECA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 

Produtor Rural, portador da Cédula de Identidade R.G n° X.XXX.531-2 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.959-72;  

o Suplente: GILSON CAPILE PEREIRA, brasileiro, casado, aposentado, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.459-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob nº. XXX.XXX.849-00. 
 

· Como Representantes da Associação dos Madeireiros de Jaguariaíva – 
ASSIMAJA: 

 
o Titular: JAIRO BUENO TEIXEIRA, brasileiro, casado, Empresário, 

portador da Cédula de Identidade R.G n°. X.XXX.218-11 SESP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.409-60; 
o Suplente: ALCIONE DALLAGNOL, brasileiro, solteiro, Empresário, 

Cédula de Identidade R.G n°. X.XXX.329-5 SESP/PR inscrito no CPF nº XXX.XXX.139-
09. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos – 
SENJUR: 

 
o Titular: MARIANA BRISOLA, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Advogada, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.106-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.709-

27; 
o Suplente: CRISTIANE FERREIRA DE BARROS, brasileira, solteira, 

servidora pública municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de 
Departamento de Serviços de Interesse Público, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. XX.XXX.210-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/M F sob nº. XXX.XXX.669-25. 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Governo – SEGOV: 
 

o Titular: CEILA JOSE BUENO, brasileira, divorciada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Relações 
Administrativas, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.568-0 IIPR/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.009-04; 

o Suplente: EMIDIA ALICE DA SILVA, brasileira, divorciada, servidora 
pública municipal com cargo em provimento comissionado de Diretora de 
Administração, Expediente e Projetos Governamentais, portadora da Cédula de 

Identidade R.G. nº. XX.XXX.213-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-
15. 

 

· Como Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Agropecuária – SEDEA: 

 
o Titular: EVELYN FELIX DA SILVA, brasileira, solteira, servidora 

pública com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Comércio, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.071-2 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.819-93. 

o Suplente: GISELLE INAIARA SYRING, brasileira, divorciada, 
servidora pública com cargo em provimento comissionado de Diretora de 
Departamento de Planejamento Econômico, sob matrícula nº. 4.850, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.207-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
XXX.XXX.739-91. 

 
Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 

Artigo 3º. As ações realizadas pelo COMTER seguirão as 
disposições da Lei Municipal nº. 2818/2020 e suas deliberações. 

 

Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 21 de dezembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ADILSON PASSOS FÉLIX 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agropecuária 

DECRETO nº. 711/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.661.571,39 (um milhão, seiscentos e sessenta e 
um mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta 
e nove centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 

7º, §1º da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 
Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.661.571,39 (um milhão, seiscentos e sessenta e um mil, quinhentos e 

setenta e um reais e trinta e nove centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
71 3.3.90.39.00.00.00.00 511 Outros Serviços Pessoa Jurídica                               23.000,00 

2.026 Conservação e Manutenção de Vias Públicas 
115 3.3.90.39.00.00.00.00 511 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           143.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
254 3.1.90.11.00.00.00.00 7494 Vencimentos e Vantagens Fixas                      1.495.571,39 

 
Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que se 

refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º, incisos I, II, III e IV, artigo 7º, 
Parágrafo 1º e 2º, incisos I, II, III e IV da Lei nº. 2.831/2020, artigo 43, Parágrafo 1º, 
inciso II, da Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 
 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
1.002 Pavimentação de Ruas, Passeios, Urbanização e Paisagismo 
116 4.4.90.51.00.00.00.00 511 Obras e Instalações                                                     2.144,99 
2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
117 3.3.90.30.00.00.00.00 511 Material de Consumo                                              13.554,25 
 

II. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 

7494 Emenda Parlamentar                                                                         1.495.571,39 
511 Taxas - Prestação de Serviços                                                             150.300,76 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de dezembro de 2021 revogados as 
disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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DECRETO nº. 712/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 270.000,00 

(duzentos e setenta mil reais). 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64, e Lei 
Municipal 2894/2021, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para as seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH  
06.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH  
69 3.3.90.30.00.00.00.00 000 Material de Consumo                                                20.000,00 

71 3.3.90.39.00.00.00.00 000 Serviços Pessoa Jurídica                                          125.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH  
08.03 DEPARTAMENTO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E ESTRADAS 
2.028 Conservação e Manutenção da Frota Municipal  
118 3.3.90.39.00.00.00.000 000 Serviços Pessoa Jurídica                                        30.000,00 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES 
12.05 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.089 Benefícios Eventuais 
344 3.3.90.32.00.00.00.00 000 Material e Distribuição Gratuita                            95.000,00 
 

Artigo. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 

Adicional de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 4.320/64, os 
seguintes recursos: 

 
I. Oriundos do cancelamento da seguinte Dotação: 

 
09 SECRETARIA MUN. DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE - SAMA 
09.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
2.029 Manutenção do Serviços Administrativos da SAMA 
409 3.3.90.32.00.00.00.00 000 Material de Distribuição Gratuita                        270.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 
 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias nº. 2829 de 02 de outubro de 
2020. 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 22 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

EXTRATO. PROTOCOLO. GERAL 5975/2021. TERMO DE 

RESPONSABILIDADE DO AGENTE DE CRÉDITO A Agência de Fomento do 

Paraná S/A doravante denominada Fomento Paraná e o Município de 

Jaguariaíva, doravante denominado Parceiro, firmam o presente Termo de 

Responsabilidade, celebrado e assinado por Pamela Regina Oliveira 

Domingues Vieira, Agente de Credito e a Prefeita Alcione Lemos, decorrente 

do Acordo de Cooperação Técnica nº249/2021 para adesão ao programa 

“Banco do Empreendedor.  Assinatura: 13 de agosto de 2021.  

EXTRATO. PROTOCOLO Nº11932/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO UNINTER. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº001/2022. ESTAGIÁRIO: BRUNO DENKWSKI. RG Nº 

XXX.XXX.136-1SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.579-04.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 10 de JANEIRO de 

2022 até 10 de JANEIRO de 2023. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº12238/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO CENTRO DE ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE DE ARAPOTI. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº129/2021. ESTAGIÁRIA: JOYCE SABRINE LEME MANOEL ALMEIDA.. RG 

Nº XXX.XXX.639-38SSP/PR E CPF Nº XXX.XXX.639-38.  BOLSA ESTÁGIO. 

CARGA HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17 de  DEZEMBRO 

DE 2021 até 31 AGOSTO DE 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº12240/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO CENTRO DE ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE DE ARAPOTI. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº128/2021. ESTAGIÁRIA: PAMELA THAIS DE SOUZA CARPINSCKI.. RG Nº 

XXX.XXX.452-7. CPF Nº XXX.XXX.809-39.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA 

HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17 de  DEZEMBRO DE 2021 

até 31 AGOSTO DE 2022 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº12241/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO CENTRO DE ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE DE ARAPOTI. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº127/2021. ESTAGIÁRIA: THAYNARA APARECIDA DOS SANTOS.. RG Nº 

XXX.XXX.096-8. CPF Nº XXX.XXX.169-56.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA 

HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17 de  DEZEMBRO DE 2021 

até 31 AGOSTO DE 2022 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº12242/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E O INSTITUIÇÃO CENTRO DE ENSINO 

PROFISSIONALIZANTE DE ARAPOTI. CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº126/2021. ESTAGIÁRIA: KARINA CARLA BEMBEM PRADO.. RG Nº 

XXX.XXX.588-1 CPF Nº XXX.XXX.309-43.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA 

HORARIA: 30 HORAS SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17 de  DEZEMBRO DE 2021 

até 31 AGOSTO DE 2022 

Extrato. PROTOCOLO GERAL 5974/2021. TERMO COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA 

A SALA DO EMPREENDEDOR. Termo de Cooperação Técnica que, entre si celebram 

o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná – Sebrae/PR 

e o Município de Jaguariaíva/PR, que tem por objeto a cooperação técnica entre os 

participes, visando a implantação e acompanhamento de espaço  denominado Sala do 

Empreendedor, bem como a disponibilização de soluções para o atendimento de 

Microempreendedores individuais, na estrutura do Município e na formação de 

Microempreendedores Individuais. Vigência: 24 meses. Assinatura: 29 de novembro 

de 2021 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade 
Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 2.055.075-9-PR, e CPF nº. 529.333.009-82, residente e 
domiciliada na Rua  Expedicionário, 406, Vila São Luís, Jaguariaíva/PR, nesta 
Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções,   
rescinde o Contrato Administrativo com admissão 23/03/2021 até 15/12/2021  
em nome da  contratada GERALDO ERICKSON BAHIA,  CPF 050.378.789-26. 

 
Jaguariaíva, 13 de dezembro  de 2021. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 

ALCIONE  LEMOS – PREFEITA 
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